
Justiça brasileira pode determinar partilha de verba no exterior

A Justiça brasileira é competente para processar o inventário e a partilha de dinheiro depositado em
conta de instituição financeira situada em outro país em ação de divórcio. Esse foi o entendimento da 4ª
Turma do Superior Tribunal de Justiça ao julgar Recurso Especial interposto por uma ex-mulher
requerendo a divisão de bens situados no exterior e que foram adquiridos durante o relacionamento.

De acordo com a mulher, a ação de divórcio foi ajuizada no Brasil pelo ex-cônjuge estrangeiro e eles
possuíam como bem, na época da separação, um valor de mais de US$ 208 mil, localizado em conta nos
Estados Unidos.

Em primeiro grau, foi reconhecido o direito de crédito da ex-mulher à metade dos valores. Na segunda
instância, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro reformou a sentença por entender pela incompetência
do juízo brasileiro em executar sentenças em relação a bens situados fora do território brasileiro, apesar
de reconhecer o direito à meação.

Bem fungível
Em recurso ao STJ, a mulher alegou que não se trata de um bem situado no exterior, pois dinheiro é bem
fungível e consumível, não importando onde esteja depositado. Sustentou também que se a autoridade
judiciária brasileira não tem exclusividade para inventário e partilha de bens situados no Brasil em
decorrência de separação judicial, não há que se falar em incompetência dessa mesma autoridade para
processar inventário e partilha de bem localizado fora do país, mesmo que tenha a separação judicial
sido decretada no Brasil.

Em seu voto, a relatora, ministra Isabel Gallotti, acolheu a alegação para reconhecer o direito de crédito
à ex-mulher, mesmo que a execução dependa de posterior solicitação e que ocorra sob os parâmetros do
Direito Internacional.

“Assim, em tese, é possível que o Poder Judiciário brasileiro reconheça direito decorrente de dissolução
de sociedade conjugal relativo a bem do casal localizado no exterior, mesmo que sua eficácia executiva
esteja limitada pela soberania”, afirmou a magistrada.

Quanto à alegação de fungibilidade do bem, a relatora julgou procedente a afirmação de que não tem
relevância o local onde o dinheiro está depositado ou até se já foi gasto. Segundo ela, o que se garante é
o direito de crédito, a ser executado posteriormente, de acordo com as regras do país de execução da
sentença.

A turma acompanhou o voto da relatora, determinando a anulação do acórdão de apelação e
reconhecendo a competência do juízo, com prosseguimento do feito e apreciação dos demais aspectos da
apelação.

Entendimento consolidado
O STJ já decidiu que, em caso de separação dos cônjuges, a necessidade de divisão igualitária do
patrimônio adquirido na constância do casamento não exige que os bens móveis e imóveis existentes
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fora do Brasil sejam alcançados pela Justiça brasileira. Basta que os valores desses bens no exterior
sejam considerados na partilha.

O Provimento 53 da Corregedoria Nacional de Justiça estabeleceu que a sentença estrangeira de divórcio
consensual, que não precisa mais ser homologada pelo Superior Tribunal de Justiça, deve ser levada
diretamente ao cartório de registro civil, pelo próprio interessado, para ser averbada. Com informações 
da Assessoria de Imprensa do STJ.
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